


“O fomento da micro e da pequena empresa foi elevado à condição de princípio 

constitucional, de modo a orientar todos os entes federados a conferir tratamento 

favorecido aos empreendedores que contam com menos recursos para fazer frente à 

concorrência”
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milhões de CNPJ
No Simples

CNPJs

milhões de MEIs
7 milhões de MEs e 
EPPs optantes





Simples Fora

83% 38%

Sobrevivência 2 
primeiros anos

Tratar MPEs da mesma forma que as

grandes significa diminuir sua

viabilidade e aumentar a

concentração de mercado.

Escala



MPES representam apenas 27% do PIB mas empregam mais de 
52% da mão de obra formal









Simples é um alívio tributário estruturante, um 
regime tributário constitucional alternativo ao 
regime de referência tal qual é o lucro presumido. 

SANTIAGO, Silas. Alívios tributários estruturantes: o papel do 
simples nacional no sistema tributário brasileiro. Curitiba: Juruá, 
2025

“O Simples Nacional não deve figurar no rol de gastos tributários, devendo 
ser considerado um alívio tributário estruturante.

...

Além disso é retirado do conceito estrito relativo aos benefícios tributários 
devido à ausência do ato concessória e à falta de discricionariedade na 
alocação de recursos. O simples nacional concretiza, para as empresa, o 
principio da capacidade contributiva, respeitando a progressividade 
determinada constitucionalmente.” (Santiago, Silas; 2025, p. 180-181)



Última atualização 2016*

Inflação acumulada no período 

(2016-2025): 

IPCA: 54,4%  INPC: 52,5%

Constatações

Aumento do custo de insumos = Aumento de Preço ou 

Redução Margem Lucro
Aumento de Preço: risco inflacionário e perda de competitividade

Redução Margem: redução de investimentos e de 

desenvolvimento

Maior risco de fracionamento e de sonegação fiscal

Consequências da defasagem

*Apenas Impostos Federais. Criação do sublimite



Recomposição dos Limites pelo IPCA, 
no mínimo

MPEs até R$ 7,5 milhões
MEI até R$ 125 mil

Fim do Sublimite para Impostos 
Estaduais e Municipais

Atualização automática anual dos 
limites pelo IPCA
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